
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PRÉVIA
Prorrogação da Licença Prévia (PLP) N° 001/2025 VALIDADE: 25/09/2026

A Autarquia de Urbanização e Meio Ambiente de Caruaru - URB, com fundamento no artigo 23, inciso VI da
Constituição Federal, Lei Federal N°6.938/1981, que estabelece a Política Nacional de Meio Ambiente, o artigo 36° da
Lei Estadual N°14.249/2010, resoluções do CONAMA em especial o artigo 6° da Resolução N°237/1997,e da Lei
Municipal N°7.138/2023, que dispõe sobre o licenciamento e infrações ambientais no Município de Caruaru e dá
outras providências e ainda considerando parecer técnico constante dos Autos Processuais N°64.187/2025, URB/PLP-
001, expede a presente PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PRÉVIA ao Empreendedor infra identificado, sob as condições
abaixo relacionadas cujo descumprimento implicará em falta de natureza grave, acarretando a suspensão automática
da presente licença.

1. No ato da solicitação da Licença de Instalação do empreendimento, a empresa responsável pela execução da
obra, deverá ser apresentado o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRSCC),
juntamente com a ART/CREA do responsável pela elaboração;

2. Os Resíduos da Construção Civil- RCC deverão ser acondicionados de acordo com a CONAMA 307, transportados
por empresas devidamente licenciadas ambientalmente e destinados em áreas licenciadas;

3. O empreendedor não poderá realizar qualquer tipo de intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP);
4. O empreendedor será responsável civil, penal e administrativamente pelos danos causados à vida, à saúde, ao

Meio Ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer parte da presente atividade, devendo comunicar de
imediato a este departamento qualquer acidente que venha comprometer a qualidade do meio ambiente;

5. O requerente deverá comunicar ao Licenciamento Ambiental, qualquer acidente que venha causar danos
ambientais;

6. O projeto da obra deverá assegurar a não contaminação do aquífero freático;
7. Fica terminantemente proibido vedar, aterrar ou impedir de alguma forma a passagem natural dos cursos de

água naturais perenes ou intermitentes na área da propriedade;
8. O empreendimento deve estar de acordo com a Legislação Municipal que diz respeito às diretrizes de uso e

ocupação do solo, contida no Plano Diretor ou Anuência Municipal;
9. A concessão da presente autorização não impedirá que o Departamento de Licenciamento Ambiental da URB-

Caruaru venha a exigir a adoção de medidas corretivas, desde que necessárias, de acordo com a Legislação de
Controle Ambiental vigente.

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER AFIXADA EM LOCAL VISÍVEL

Caruaru, 25 de Setembro de 2025.
Atenciosamente,

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPREENDIMENTO
Nome do empreendedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
CPF/CNPJ: 10.091.536/0001-13
Endereço do empreendedor: Praça Senador Teotônio Vilela, s/n, Bairro Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE.
Endereço do empreendimento: Sítio Brejo Novo, Zona Rural, Caruaru/PE.
Objetivo da autorização: O projeto enquadra-se na Tipologia de Comércio e Serviços, da Lei Municipal N°

7.138/2023, cujo objetivo consistirá na reconstrução do CMEI - Centro
Municipal de Educação infantil - Heleno Cumaru, no Sítio Brejo Novo, com
área construída total de o de 355,25 m². Conforme documentação
apresentada.

OBSERVAÇÕES

Júlio César Silva
Analista Ambiental

José Arruda
Gerente de Licenciamento Ambiental
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ASSINATURAS
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